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LEI Nº 915/2026 
 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o 

Exercício de 2026 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. MAURICIO 
BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 
2026. 

  

      Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Cruzmaltina, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Suplementar no 
Valor de R$ 139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais) mediante as seguintes 
providências: 
 

I – INCLUSÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA   
12.002 DIVISÃO DE DESENV. AGROPEC. E ATIVID. AFINS  
12.002.20.608.0012.2119 Programa Municipal de Incentivo a Fruticultura - 

PROMIFRUTA 
 

3.3.90.32.00.00 - 3000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 139.000,00 
TOTAL  139.000,00 
TOTAL GERAL  139.000,00 
 

                 Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 
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I – SUPERAVIT FINANCEIRO: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
3000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior 139.000,00 

TOTAL 139.000,00 
 
                  Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as 
ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
passando a constar os valores atualizados conforme anexo I desta lei.  

 

                 Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos 26 dias do mês de maio de dois 
mil e vinte e seis (26/05/2026). 

 
 
 

__________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO  

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

22

Cruzmaltina, Terça-Feira, 26 de Maio de 2026Cruzmaltina, Terça-Feira, 26 de Maio de 2026 Edição Nº: 1676Edição Nº: 1676

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 26/05/2026 às 21:00:11

                             2 / 10



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone e Fax 043.3125.2000 
CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

ANEXO I DA LEI Nº 915/2026 
 

ALTERA O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL Nº 891/2025 
AÇÃO DO PPA - INICIAL 

AÇÃO UNID. MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META (%) 

VALOR PREVISTO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2119 
Outras unidades 

de medida 
Atividades de 

Agricultura 
Apoio 

Administrativo 100% R$ 211.000,00 R$ 0,00 R$ 211.000,00 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - PELA LEI 915/2026 

AÇÃO UNID. MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META (%) 

VALOR INCLUSO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2119 
Outras unidades 

de medida 
Atividades de 

Agricultura 
Apoio 

Administrativo 100% R$ 139.000,00  R$ 139.000,00 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - ATUALIZADO 

AÇÃO UNID. MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META (%) 

VALOR ATUALIZADO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2119 
Outras unidades 

de medida 
Atividades de 

Agricultura 
Apoio 

Administrativo 100% R$ 350.000,00 R$ 0,00 R$ 350.000,00 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  102/2026  de  26/05/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.000,00  (um  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
14.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.452.0007.2.008. Manutenção de Próprios Municipais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00533 - 3.3.90.36.00.00 1000

Total Suplementação: 1.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
14.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.452.0007.2.008. Manutenção de Próprios Municipais

MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00532 - 3.3.90.30.00.00 1000

Total Redução: 1.000,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   26  de  maio  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  103/2026  de  26/05/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  35.100,00  (trinta  e 
cinco  mil  cem  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

9.000,00700 - 3.1.90.94.00.00 104

11.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.055. Manutenção da Pré-Escola

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

25.000,00472 - 3.1.90.94.00.00 103

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURA
12.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA  DE AGRICULTURA
12.001.04.122.0002.2.038. Gestão da Secretaria de Agricultura

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.100,00488 - 3.1.90.13.00.00 1000

Total Suplementação: 35.100,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

9.000,00404 - 3.1.90.11.00.00 104

11.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.055. Manutenção da Pré-Escola

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

15.000,00467 - 3.1.90.11.00.00 103

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00470 - 3.1.90.13.00.00 103
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURA
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12.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA  DE AGRICULTURA
12.001.04.122.0002.2.038. Gestão da Secretaria de Agricultura

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

1.100,00487 - 3.1.90.11.00.00 1000

Total Redução: 35.100,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   26  de  maio  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, MAURICIO BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 061/2026 
b) Licitação Nrº             :            012/2026 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 26/05/2026 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE USO, 

IMPLEMENTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO DO SOFTWARE SUPERCOTA, SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA QUE UTILIZA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 
PARA AUTOMAÇÃO DA FASE INTERNA DOS PROCESSOS 
LICITATÓRIOS EM CONFORMIDADE COM A LEI 
FEDERAL N° 14.133/2021. 

f) Processo Adm Nrº     : 061/2026 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: Bpg Sistemas LTDA 
CNPJ/CPF: 59.456.359/0001-10 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Licenciamento Mensal de Software (SaaS): Licenciamento de 
uso não exclusivo do software SuperCota, em ambiente de 
nuvem, incluindo suporte técnico especializado em dias úteis, 
manutenção evolutiva e atualizações legais automáticas (Lei nº 
14.133/2021). 

12 R$ 2.974,2200 R$ 
35.690,6400 

2 Implementação e Treinamento Inicial: Serviço de configuração 
inicial, parametrização do sistema, identidade visual, cadastro 
de usuários e treinamento inicial de 16 horas para até 10 
servidores (prazo de conclusão de até 15 dias). 

1 R$ 14.000,0000 R$ 
14.000,0000 

3 Horas Técnicas de Configurações e Treinamento: Crédito de 
horas técnicas sob demanda para adequações complexas, 
parametrização de novos templates e capacitações continuadas 
ao longo dos 12 meses. 

200 R$ 150,0000 R$ 
30.000,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 79.690,64 

 
Cruzmaltina, 26 de maio de 2026 
 
 
Pregoeiro 
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA LEITE 
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ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 
 

                               ________________________ 
                     MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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     MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026. 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, torna público que às 08:00 horas do dia 
12/06/2026, na plataforma  https://bllcompras.com, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Veículo Hatch 3 R$ 318.920,67 90 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Cruzmaltina e na plataforma      . Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao 
Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 

Cruzmaltina/PR, 26 de Maio de 2026. 
Mauricio Bueno de camargo Prefeito Municipal 
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